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XXII - a s se g u ra r  a  p artic ip ação  d os jovens na
ad m in is tração  pública da  c idade,
instrum enta lizando  e  criando  novas d inâm icas de 
in se rção  no p ro cesso  decisório , garan tindo  
igualdade de  oportun idade na g e s tã o  m unicipal;

XXIII - prom over a  in teg ração  d a s  po líticas 
púb licas m unicipais v o ltad as  ao  a tend im en to  d as  
n e c e s s id a d e s  so c ia is  da  juven tude, garan tindo  
s e u s  d ire ito s  fundam entais;

XXIV - valorizar a s  in iciativas d os grupos de  
juven tude , por meio d e  apoio  na  e lab o ração  e  
desenvolv im ento  d os pro je tos d em andados por 
e s te  segm en to ;

XXV - form ular, e laborar, ge ren c ia r e 
aco m p an h ar p rogram as vo ltados à  juventude, em 
con junto  com  o s  dem ais ó rg ão s da adm in istração  
m unicipal, garan tindo  o reconhecim en to  da 
d iversidade  local e  s u a s  pecu lia rid ad es territo riais;

XXVI - coordenar, o rien ta r e  acom panhar a s  
a ç õ e s  e  a s  m ed idas p ara  prom oção, ga ran tia  e  
d e fe sa  da  p e s so a  idosa, conform e o d isposto  na 
Lei n° 10.741, d e  2003 - E s ta tu to  do Idoso;

XXVII - g erir convênios, te rm os, a co rd o s e 
o u tro s  in stru m en to s co n g ên eres  na á re a  de 
prom oção  e  d e fe sa  dos d ire ito s da  p e sso a  idosa;

XXVIII - a rticu la r, com  órgãos governam enta is  e  
não  governam en ta is , a ç õ e s  para  a  im plem entação  
da  po lítica  nacional do idoso;

XXIX - desenvolver, im plem entar, m onitorar e  
ava lia r p ro g ram as e  p ro je to s vo ltados à  prom oção 
e  d e fe sa  d o s  d ire ito s da  p esso a  idosa;

XXX - incen tivar a s  d iv ersas  m an ifestaçõ es 
cu ltu ra is , e sp o rtiv as  e  de  lazer in e ren te s  ao s  
jovens, reco n h ecen d o  a  d iversidade  é tn ica , de 
gênero , e  d e  g rupos so c ia is , a tra v é s  do apoio a 
po líticas, p rog ram as e  pro je tos com andados d a s  
próprias o rg an izaçõ es socia is;

XXXI - co o rd en ar a s  a ç õ e s  governam en ta is  e  a s  
m ed idas re fe re n te s  à  prom oção e  d e fe sa  dos 
d ire ito s  d e  lé sb ica s , gays, b issexua is, tra v e s tis  e  
tra n se x u a is  - LGBT;

XXXII - p lanejar, coordenar, superv isionar e  
ava lia r o s  p lan o s e  program as d e  incentivo ao s 
e sp o r te s  e  d e  a ç õ e s  d e  dem o cra tização  da  prá tica  
espo rtiva  e  d e  inc lusão  socia l por in term édio  do 
e sp o rte  e  a  rea lização  de  ev en to s  desportivos, 
valorizando a  p a rtic ip ação  da com unidade em  
geral;

XXXIII - im plem entar, gerir, acom panhar e  
o p erac iona liza r p rogram as, p ro je to s e  a tiv idades 
d e  in ic iação  esportiva;

XXXIV - es tim u la r a s  in iciativas púb licas e  
p rivadas d e  incentivo  à s  a tiv idades esportivas;

XXXV - im p lem en tar a s  po líticas d e  fom ento ao 
e sp o rte  a tra v é s  da  m odern ização  d a s  re laçõ es  e  
p rá tic a s  desp o rtiv as;

XXXVI - in tercâm bio  com  organism os públicos e  
privados, nac io n a is , in te rnac iona is e  e s tran g e iro s , 
d e s tin a d o s  à  prom oção  do espo rte ;

XXXVII - ap o ia r e  es tim u lar a  p artic ip ação  de 
a tle ta s  lo c a is  em  co m p etiçõ es  e  torneios, visando  

à  p rom oção  do  e sp o rte  no Município;
XXXVIII - ap o ia r te c n ic a m e n te  o Conselho 

M unicipal d a  Ju v en tu d e , o  C onselho Municipal do 
Idoso; o C onselho  Municipal de  Po líticas p ara  a s  
M ulheres, e  o  C onselho Municipal d os D ireitos da 
P e sso a  com  D eficiência;

XXXIX - desenvo lver o u tra s  a tribu ições 
c o rre la ta s  q u e  forem  d es ig n ad as  pelo Prefeito
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M unicipal ou a tribu ídas à  S ec re ta ria  m ed ian te  
d e c re to  do Poder Executivo.

Art. 66. In tegram  a  e s tru tu ra  b á s ic a  da 
S e c re ta r ia  Municipal de  D ireitos H um anos:

I - G abinete;
II - A ssesso ria  Ju ríd ica  Setorial;
III - Coordenação-G eral d e  P o líticas para  a s  

M ulheres;
IV - Coordenação-G eral d e  P o líticas de  P e sso a s  

com  D eficiência e  do Idoso;
V - Coordenação-G eral d e  P o líticas para  

Ju v en tu d e
VI - C oordenação-G eral d e  D iversidade;
VII - C onselho Municipal d a  Ju v en tude ;
VIII - C onselho Municipal do  Idoso;
IX - C onselho Municipal d e  Po líticas p ara  a s  

M ulheres;
X - C onselho Municipal d o s D ireitos da  P esso a  

com  D eficiência;
§ 1° Os C onselhos de  q u e  tra ta m  o s  in c isos Vii 

a  X do  “c a p u t” se rã o  p resid idos pelo  S ec re tá rio  
M unicipal de  D ireitos H um anos e  d isc ip linados em 
regu lam ento , observado  o  d isp o sto  no Art. 8 ° 
d e s ta  Lei C om plem entar.

§ 2° O C onselho M unicipal d os D ireitos da 
P e sso a  com  D eficiência, ó rgão  m unicipal coleg iado  
d e  c a rá te r  consultivo  e  de liberativo , com  a s  
fu n çõ es  d e  propor e  de libera r so b re  a ç õ e s  para  o s  
p lanos e  p rogram as do Município re fe re n te s  à  
prom oção  e  à  d e fe sa  d os d ire ito s  e  inc lusão  d a s  
p e s s o a s  com  deficiência , ze la r pela  su a  
im plem entação , aco m p an h ar o  p lanejam ento  e  
avaliar a  e x e c u ç ã o  d a s  p o líticas  púb licas re la tiv as  
à  p e sso a  com  defic iência  e  aco m p an h ar a  
e lab o ração  e  a  ex e c u ç ã o  da  p ro p o sta  o rçam en tá ria  
p e rtin en te  à  c o n se c u ç ã o  da  po lítica  p ara  inclusão  
da  p e sso a  com  deficiência , in teg ran te  d a  e s tru tu ra  
b á s ic a  da  S e c re ta ria  M unicipal d e  D ireitos 
H um anos, se rá  discip linado em  lei e sp ec ífica  .

§ 3° O In stitu to  M unicipal d e  Política de  
P rom oção da  Igualdade R acial - IMPROIR, criado  
pe la  Lei C om plem entar n° 83/2011-PMM, vincula-se 
à  S e c re ta ria  Municipal d e  D ireitos Hum anos, 
cabendo-lhe  su b sid ia r e  ap o ia r a  fo rm ulação  de  
po líticas  d e  prom oção  da  igualdade  racional e  
prom over a  su a  im plem entação .

S u b seção  III
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Art. 67. C onstituem  á re a  d e  co m p e tên c ia  da 
S e c re ta ria  M unicipal de  Educação:

I - a ssu n ç ã o , o rgan ização  e  m an u ten ção  do 
s is te m a  m unicipal d e  ensino  d e  form a in tegrada  
a o s  s is te m a s  ed u cac io n a is  da  União e  do Estado;

II - p roposição , prom oção e  desenvo lv im ento  da  
po lítica  pública e  do Plano M unicipal d e  E ducação  
e  d a s  norm as so b re  o s  en s in o s  m unicipais, 
co m p lem en ta res  à s  ba ix ad as pe la  União e  pelo 
Estado;

III - g es tão  d as  unidades e  serv iço s  m un ic ipa is  

d e  e d u c a ç ã o  infantil e  de  ensino  fundam ental, 
incluindo o d es tin ad o  a  jo v en s e  ad u lto s  e  a o s  
ed u can d o s  com  n e c e ss id a d e s  e sp e c ia is ;

IV - rea lização  do cen so  e sc o la r  e  da  ch am ad a  
p ara  m atrícula;

V - o rg an ização  e  m an u ten ção  d e  s is te m a  de  
in form ação  so b re  a  s itu a ç ã o  do en s in o  no 
M unicípio e  an á lise  e  ava liação  d e  in d icadores de 
s e u s  re su ltad o s , com o ta x a s  d e  ev asão , d is to rção


